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0Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Para, no uso das atribuiçoes conferidas pelo parágrafo '
Único do Art. 72, do Resimento Interno,

CONSIDERANDO oue en decorríncia das aposentadorias dos
^   auditores Elza Zahluth e José Chaves uh (01) CAR60 de auditor encon

tra-se vaso, ja oue o outro foi extinto por força do oue dispoe  o
•art. 18 do Ato das Disposiçoes Constitucionais Transitórias da Cons

tituiçao Estadual de 1989,

CONSIDERANDO que com a vacância do cargo o número de

PROCESSOS DE PRESTAÇOES DE CONTAS DISTRIBUÍDOS AOS .AUDITORES AU -
MENTARA CONSIDERAVELMENTE. O OUE IMPLICARA NA SOBRECARGA DO TRABAfc

LHO DE CADA AUDITOR, COMPROMETENDO OS PRAZOS DE ANALISE DESSAS PRES
TAÇOES DE CONTAS,

TVCONSIDERANDO o disposto no parágrafo Único do art. 26
do Regimento Interno,

-         CONSIDERANDO proposiçao apresentada nesta data. aprova
DA POR VOTAÇAO UNANIME, CONFO^ME CONSTA DA ATA DA SESSAO,

RESOLVE PROMULGAR A SEGUINTE RESOLUÇAO:

1- Designa o servidor Luiz Fernando Gonçalves da Cos-

/    TA, OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE INSPETOR, PARA EXERCER TEMPORARIA

MENTE O CARGO VAGO DE AUDITOR, ATE ULTERIOR DELIBERAÇAO;
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• II - Pica a Presidencia autorizada a tonar as providencias
necessárias visando o cimprihento da presente desi6naça0, inclusive '

" ouanto a redistribuiçao dos processos entre os auditores.

^""     Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Pará, en 09 de->mnho de 1994.
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